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Reunião Ordinária - Ata n° 03/2013
Data — 2013-02-04
Início — 14.30 horas
Local — Cidade de Abrantes, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho
Termo — 16.35 horas

Presenças:

Presidente Maria do Céu de Oliveira Antunes Albuquerque

ereadores Rui Miguel dos Santos Serrano
Celeste Maria Ferreira Riachos Simão
Manuel Jorge Séneca Valamatos dos Reis
António Manuel de Santana Maia Leonardo
António Manuel Belém e Ferreira Coelho
Carlos Manuel Godinho Gonçalves Arês

Chefe da Divisão Administrativa e de Modernização — Catarina Alexandra Justino Santos

~L~1

Falta justificada: O vereador Carlos Manuel Godinho Gonçalves Arês apresentou justificação,
para a falta à reunião de 21 de janeiro de 2013.

I~ll~l

Resumo Diário da Tesouraria de 01-02-2013:

a) Dotações Orçamentais €3.604.603,54
b) Dotações não Orçamentais €150.825,42

Total das Disponibilidades €3.755.428,96

l~Il~I

A Presidente da Câmara declarou aberta a reunião, quando eram catorze horas e trinta
minutos.

Foi aprovada, por maioria, com a abstenção do vereador Carlos Arês, por não ter estado
presente, a parte da ata relativa às intervenções do executivo, da reunião anterior, com
exceção das deliberações aprovadas em minuta.
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Foi dispensada a sua leitura, por ter sido distribuída previamente a todos os membros da
Câmara Municipal.

l~Il~ll~

INTERVENÇÕES DOS MEMBROS DO EXECUTIVO ANTES DA ORDEM DO DIA
(Artigo 86° da Lei no 169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei N°
5-A/2002, de 11 de janeiro)

PRESIDENTE DA CÂMARA

A Presidente da Câmara deu conta de uma notícia publicada no jornal 1 de 2 de fevereiro de
2013, com o título “Air Liquid, Bosh e Mitsubishi investem 116,6 milhões em Portugal”.
Refere a notícia que a Mitsubishi é uma das cinco fábricas de montagem automóvel no país
que vai expandir a sua unidade no Tramagal, Abrantes, para o fabrico de um novo modelo de
camião ligeiro Canter, o LIFT, e estabelecer o centro de distribuição do modelo para novos
mercados não europeus, designadamente, para os países do Conselho de Cooperação dos
Estados Árabes do Golfo. O investimento excede os 32,9 milhões de euros, prevendo-se a
criação de 535 postos de trabalho diretos e a manutenção de 322. O valor acumulado de
vendas e prestação de serviços esperado é de 3181 milhões de euros. O valor acrescentado
bruto acumulado é de 292,3 milhões de euros.

Tomado conhecimento.

l~ll~

Deu igualmente conta de uma outra notícia publicada na revista “Rumo” da Rodoviária do Tejo,
de dezembro de 2012, na qual vem publicada uma entrevista sua, sobre as competências das
CIM’S nos transportes, o projeto de transporte a pedido em Mação, o balanço dos Transportes
Urbanos de Abrantes e do Abusa e em que medida é que estes contribuem para a melhoria da
mobilidade em Abrantes.

Tomado conhecimento.

l~l~

Deu também conta que na revista da Aneme — Associação Nacional de Empresas Metalúrgicas
e Eletromecânicas, vem publicado um artigo sobre o abrantino Manuel Lopes de Sousa,
designadamente a exposição que esteve patente no Tecnopolo do Tagusvalley em Abrantes, a
homenagem levada a cabo pela referida Associação e um breve resumo biográfico.

Tomado conhecimento.

Ata da reunião de — 04 fevereiro - de 2013
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A Presidente da Câmara deu conhecimento de um e-mau enviado pela Associação Nacional de
Municípios Portugueses, a manifestar a sua solidariedade, às populações e municípios
envolvidos nas intempéries provocadas pelas condições climatéricas adversas verificadas nos
últimos dias e a solicitar o envio dos danos provocados em infraestruturas municipais.

Tomado conhecimento.

Deu conta que a Agência de Energia Médio Tejo 21 desenvolveu um trabalho de verificação do
impacto nas tarifas de iluminação pública com entrada no mercado liberalizado. Prevê então
que, até ao final do ano, mesmo entrando no mercado liberalizado, as tarifas poderão
aumentar cerca de 30%, o que se mostra bastante prejudicial para as autarquias e para
serviço público que é prestado. Na próxima sexta-feira, espera que se venha a tomar uma
posição conjunta, ao nível da CIMT, remetendo-se a mesma para a Associação Nacional de
Municípios Portugueses.

Tomado conhecimento.

I~1L~1

Deu também conhecimento de um parecer enviado pela Associação Nacional de Municípios
Portugueses, sobre a proposta de Lei 122/XII, que estabelece o regime financeiro das
Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais.

Tomado conhecimento.

~l~I

N° 45 - Apresentou para ratificação uma declaração emitida no dia 1 de fevereiro, do seguinte
teor:

“Para efeitos de instrução da candidatura apresentada ao PRODER pela Associação de
Agricultores dos Concelhos de Abrantes, Constância, Sardoal e Mação, denominada
“Nova Sede, Novos Horizontes”, o Município de Abrantes declara que se compromete a
assegurar a contrapartida nacional do investimento, cujo montante candidato ascende a
234.236,34€, sendo que o apoio municipal corresponderá a 25% do montante elegível
do mesmo.”

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de lide janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, ratificar a referida declaração.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

Ata da reunião de - 04 fevereiro - de 2013
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N° 46 — Depois, a Presidente da Câmara apresentou, também para aprovação, minuta do
protocolo de cooperação a celebrar entre o Município de Abrantes e a Federação Portuguesa do
Pentatio Moderno, com vista à cooperação humana, logística e financeira, para a realização da
iniciativa designada por “Etapa 1 Superjovem — Pentatio Moderno”, a levar a efeito em
Abrantes, no dia 3 de março de 2013, no valor de 500,00€ (quinhentos euros). — 106211

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei no 5-
A/2002, de lide janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar a referida minuta de
protocolo, delegando-se poderes na Presidente da Câmara para a sua assinatura.

l~I~1

O vereador Santana-Maia Leonardo compareceu à reunião quando eram 14h45m.

l~Il~I

N° 47 - A Presidente da Câmara apresentou para aprovação, uma informação da Divisão
Financeira, datada de 31 de janeiro de 2013, a solicitar a retificação do parecer prévio
vinculativo, referente à aquisição de serviços para a “Impressão de Desdobráveis para
Exposições na Galeria Municipal”, tendo em conta que o parecer aprovado na reunião de 21 de
janeiro de 2013, não correspondia à versão final do documento, designadamente, o preço base
não incluía a redução remuneratória a aplicar nos termos da LOE 2013, no valor, de
0,80€/unidade, estimando-se a execução de 2.lOOe/ano, o que perfaz o montante anual de
1.680,00€, correspondendo a 5.040,00€ para um período de 3 anos, acrescido de IVA à taxa
legal em vigor).
Retifica também a informação dada relativamente à entidade a consultar, que é a “Progresso e
Vida, Lda.” e não a “Gráfica Gil, Lda.”, conforme indicado no citado parecer. — 104079

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, retificar o parecer prévio vinculativo,
referente à aquisição de serviços para a “Impressão de Desdobráveis para Exposições na
Galeria Municipal”, nos termos da referida informação da Divisão Financeira.

~1~1

N° 48 — Apresentou, também, uma informação da Divisão Financeira, que remete para
aprovação, o pedido de parecer prévio vinculativo, para aquisição de serviços com vista à
realização de espetáculo musical com a banda “Virgem Suta”, no dia 15 de fevereiro de 2013,
no Cine Teatro S. Pedro, pelo valor de 5.656,00€ (cinco mil seiscentos e cinquenta e seis
euros), acrescido de IVA à Taxa Legal em Vigor. — 103770

Ata da reunião de - 04 fevereiro - de 2013
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Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, deli de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar o parecer prévio vinculativo,
referente à aquisição de serviços com vista à realização de espetáculo musical com a banda
“Virgem Suta”, nos termos da referida informação da Divisão Financeira.

I~l~

N° 49 - A Presidente da Câmara apresentou outra informação da Divisão Financeira, que
remete para aprovação, o pedido de parecer prévio vinculativo, para aquisição de serviços
para a manutenção e assistência técnica às unidades desumificadoras do Complexo Municipal
de Piscinas de Abrantes (piscina coberta) e aos equipamentos mecânicos, unidades de
tratamento do ar, caldeira da Piscina Municipal do Tramagal (piscina coberta). — 101413

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, deli de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar o parecer prévio vinculativo,
para aquisição de serviços para a manutenção e assistência técnica às unidades
desumificadoras do Complexo Municipal de Piscinas de Abrantes (piscina coberta) e aos
equipamentos mecânicos, unidades de tratamento do ar, caldeira da Piscina Municipal do
Tramagal (piscina coberta), nos termos da referida informação da Divisão Financeira.

l~L~

Em seguida explicou que, como já era sabido — no âmbito da planificação para a substituição
das atuais escolas n°s 1 (Quinchosos) e 2 (Alto de Santo António) do 1° ciclo do ensino básico,
que não oferecem as melhores condições de funcionamento, por questões infraestruturais e
pela falta de espaço para serem aumentadas — era intenção do executivo proceder à
adaptação da Escola do Ensino Básico Raúl Figueiredo a Centro Escolar (Encosta Sul).
Chegada à fase de estudo prévio verificou-se, nomeadamente pelos estudos geológicos e
geotécnicos, que o terreno não oferece as melhores condições para o projeto.
Assim, colocaram-se diversas hipóteses de alteração do local do futuro Centro Escolar,
procurando, numa primeira opção a instalação no centro histórico, o que não se mostrou
viável.
Está agora a ser ponderada, em substituição, a construção de um Centro Escolar no centro da
Cidade, mais concretamente no Barro Vermelho e no local para o qual estava prevista a
construção de uma unidade hoteleira, cujo terreno a autarquia pretende reverter.

Disse também que esta possibilidade foi colocada em sede do Conselho Municipal de Educação
alargado e que foi vista com agrado por parte dos presentes.

Ata da reunião de - 04 fevereiro - de 2013
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O vereador Carlos Arês disse que esta construção lhe levanta algumas questões que gostaria
de partilhar, nomeadamente ao nível do trânsito, sendo que o problema do acesso à Escola Dr.
Manuel Fernandes tem que ser resolvido antes. Relativamente à localização, disse que seria
melhor que o Centro Escolar fosse instalado também junto à Escola Dr. Manuel Fernandes.

A Presidente da Câmara disse que a questão das acessibilidades foi equacionada também está
a ser devidamente acautelada. Há a perceção clara de que é urgente a solução do acesso à
Escola Dr. Manuel Fernandes e percebe o ponto de vista de querer levar o Centro Escolar para
essa zona, mas a questão da construção também é dificultada — à semelhança da Escola Dr.
Raúl Figueiredo.
Alocar o terreno do Barro Vermelho à construção de um Centro Escolar, só dignifica mais a
cidade, sendo que, do ponto de vista comercial, há outros terrenos igualmente apelativos na
cidade.

O vereador Carlos Arês disse sentir-se, ao longo deste mandato, corresponsável, por via de ter
votado favoravelmente várias decisões acerca da localização de equipamentos estruturantes
(Mercado Municipal, Centro Escolar de Alferrarede, Centro Saúde). Essas decisões foram
votadas cada uma de per si. Disse sentir-se confortável com as decisões que tomou, mas que
é tempo de analisar estas decisões parcelares e isoladas numa perspetiva mais global do
funcionamento da cidade.

A Presidente da Câmara disse que estas questões são pensadas não de forma isolada. As
opções não são muitas vezes pensadas pelo lado político e são suportadas do ponto de vista
técnico.

Os vereadores eleitos pelo PSD, Santana Maia-Leonardo e António Belém Coelho,
apresentaram a seguinte declaração de voto, sobre a construção de um centro escolar no
Barro Vermelho:

“Os vereadores eleitos pelo PSD sempre viram com muita desconfiança, quer quanto à
sua sustentabiidade, quer quanto à sua viabilidade, a construção do Hotel no Barro
Vermelho pelo que sempre defenderam que a cláusula de reversão já devia ter sido
accionada há muito tempo. Por outro lado, sempre consideraram o Barro Vermelho
como a localização privilegiada para a construção de uma escola ou centro escolar, quer
pelo facto de estar perto da zona desportiva, da PSP e do terminal da Rodoviária, quer
porque entendem que a dispersão deste tipo de equipamentos pela cidade é vantajosa.
Além disso, permite ainda que o acesso se possa fazer não só pela rotunda do Hotel
Turismo como também pela rotunda do olival, Pingo Doce e rotunda do Quartel.”

l~Jl~1

O vereador Belém Coelho disse ser de registar as palavras do Vereador Carlos Arês sobre a
sua reflexão ao votar favoravelmente localizações ou medidas de per si, quando os vereadores
Santana-maia e Belém Coelho já o tinham referido, nomeadamente em termos de orçamento,
referindo-se ao facto de a autarquia andar a correr atrás dos financiamentos.
No seguimento do referido antes pelo vereador Santana Maia, que obviamente subscreve,
acrescentou apenas que aquele terreno tem dignidade mais que suficiente para um

Ata da reunião de — 04 fevereiro - de 2013
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equipamento deste tipo e sobre isso não veem qualquer problema, antes pelo contrário veem
vantagens pelo fato de se reconhecer que o projeto não vai prosseguir.
Numa análise SWOT simples e rápida, concluiu-se vários pontos fortes: revitalização do centro
histórico, proximidade com a PSP, com a Rodoviária e com o Complexo desportivo. Como
pontos fracos, destacou a questão do trânsito.

A vereadora Celeste Simão disse gostar de salientar duas notas que nada têm a ver com o
trânsito: pensando exclusivamente nos alunos, este Centro Escolar permite tratar os alunos da
cidade da mesma forma como se tratam os outros alunos, sendo portanto, uma questão de
igualdade; relativamente ao local, disse achar que a Presidente da Câmara ouviu, e muito
bem, o Conselho Municipal de Educação alargado, não tendo tomado qualquer decisão antes
de o fazer. Quanto ao trânsito essa questão deve ser entregue aos técnicos.

O vereador Carlos Arês disse compreender e concordar inteiramente com a argumentação da
vereadora Celeste Simão.
Sobre a questão do trânsito, sem ofensa para o vereador Rui Serrano, disse que o preocupa o
facto de estar entregue aos técnicos, na medida em que os técnicos que projetam a escolha
não conhecem em concreto a realidade do trânsito.
Disse sentir-se orgulhoso por ter feito parte de um executivo que reformulou num mandato o
parque escolar do concelho.

~ll~1

N° 50 - A Presidente da Câmara apresentou para aprovação, minuta de protocolo a celebrar
entre o município de Abrantes e o Rotary Clube de Abrantes, com vista à cedência precária de
instalações do Município, sitas na Rua Doutor Raul Figueiredo, para uso das mesmas por parte
daquela entidade, em benefício da população.

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei no 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de lide janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar a referida minuta de
protocolo, delegando-se poderes na Presidente da Câmara para a sua assinatura.

I~1F~1

N° 51 - Apresentou para aprovação, minuta de protocolo a celebrar entre o município de
Abrantes e o Lions Clube de Abrantes, com vista à cedência precária de instalações do
Município, sitas na Rua Doutor Raul Figueiredo, para uso das mesmas por parte daquela
entidade, em benefício da população.

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de ii de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar a referida minuta de
protocolo, delegando-se poderes na Presidente da Câmara para a sua assinatura.

Ata da reunião de - 04 fevereiro - de 2013
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N° 52 - A Presidente da Câmara apresentou para aprovação, a seguinte proposta de
deliberação:

“A Assembleia da República enviou a esta Camara Municipal o Requerimento n.2
1026/XIl, apresentado pelos Deputados do PSD, no qual se solicita que esta Camara
Municipal se pronuncie sobre a proposta de criação de um Monumento de Homenagem
às Mulheres Vitimas de Violência de Género.
Trata-se de fato de uma temática à qual a Câmara Municipal tem estado
particularmente atenta e que levou, entre outros, à criação do Projeto AGIR@Abrantes
que contempla um conjunto diversificado de serviços articulados, designadamente:

• Serviço Municipal de Promoção da Cidadania e da Igualdade (Projeto Igualdade
de Género e Não Discriminação em Abrantes);
• Serviço Municipal de Apoio a Família;
• Banco Local do Voluntariado

No que respeita ao Serviço de Atendimento à Vítima, refira-se que em estreita
articulação com os parceiros locais, foi criada uma Rede Especializada de Intervenção
na Violência que procura ser uma resposta organizada em rede e facilitadora da
articulação de soluções eficazes de encaminhamento e apoio às vítimas.
Através do trabalho que tem vindo a ser desenvolvido, para além da formação e
especialização de profissionais diretamente envolvidos no atendimento a vítimas, e do
estabelecimento de planos de atuação concertados e protocolados de apoio à vítima,
tem vindo a trabalhar-se também com a comunidade em geral e com os diferentes
profissionais no sentido de consciencializar e sensibilizar para a problemática da
violência. De facto, subjacente a toda a intervenção que se tem vindo a desenvolver,
está subjacente que a premissa e a prioridade deve ser da intervenção deve orientar-se
para a mudança de comportamentos e atitudes face a esta problemática, razão pela
qual se tem investido também no trabalho a um nível preventivo.
Uma intervenção desta natureza acarreta custos, que a Câmara e os parceiros têm
vindo a suportar através dos seus orçamentos — exceção feita ao Serviço Municipal de
Promoção da Cidadania e da Igualdade que beneficia de financiamento externo — pelo
que, sendo sensível à proposta apresentada e não questionando a sua bondade, tendo
em conta os atuais constrangimentos financeiros que o pais atravessa, é entender desta
Câmara Municipal que os fundos disponíveis para esta área sejam direcionados para a
intervenção propriamente dita, em detrimento de outras formas de intervenção, como
seja por exemplo a criação de um Monumento de Homenagem as Mulheres Vitimas de
Violência de Género.”

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de lide janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovada a proposta apresentada.

L~1L~l

N° 53 - Apresentou igualmente para aprovação, a ata do júri e informação adicional do júri
relativas ao procedimento concursal para Locação de Infraestruturas destinadas à Instalação
de Unidades de Miniprodução Solar Fotovoltaica para a Produção de Eletricidade, nas quais
sugere a adjudicação à empresa Shineflow, Energias Renováveis, Lda., por apresentar os
requisitos exigidos, pelos valores constantes da proposta. Remete igualmente a minuta de

Ata da reunião de — 04 fevereiro - de 2013
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contrato que deverá ser assinada o mais brevemente possível, até ao dia 6 do corrente, de
modo a não perturbar o prazo de instalação. - 104994

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei no 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar a intenção de adjudicação à
firma Shine flow, Energias Renováveis Lda.), nos termos e com os fundamentos do relatório do
júri do concurso.
Mais foi deliberado, por unanimidade, dispensar a audiência prévia nos termos do artigo 1030
no 1 alíneas a) e b) do CPA, com fundamentação na ata do júri e informação adicional
constantes dos números 10 e 11 do processo genérico virtual, considerando:

— Que, mesmo em face de eventual e hipotética aceitação condicional da proposta que
não logrou provar a situação perante a segurança social;

— Que, feita a análise comparativa das propostas, conforme critério das normas de
concurso, a melhor proposta seria a já indicada pelo júri do concurso (Shineflow,
Energias Renováveis Lda) , daí se inferindo que a audiência prévia não indiciaria
trazer qualquer alteração ao resultado, que assentou no melhor valor de
remuneração;

— A urgência do procedimento, atendendo a que os pré-registos terminam no início de
Março;

— Que, de acordo com a calendarização das propostas, não é possível perder
quaisquer períodos de inatividade sem perigar a instalação atempada;

— Que não foram preteridos quaisquer direitos dos concorrentes e que a utilidade da
diligência é nula face à clareza do critério de adjudicação.

Acresce que a forma de apresentação da proposta por e-mail de FUTURSOLUTIONS —

Sistemas Eléctricos e Domótica, Lda., contraria expressamente a cláusula 5a das
Normas de Procedimento.

Foi ainda deliberado, por unanimidade, delegar poderes na Presidente da Câmara para a
assinatura do respetivo contrato.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

l~1l~1

Por último, a Presidente da Câmara informou que se ausentará do país, nos próximos dias 13 a
16 de fevereiro, acompanhando a Tagus — Associação para o Desenvolvimento Integrado do
Ribatejo Interior, a Milão em Itália, para visitar a Bolsa Internacional de Turismo.

Tomado conhecimento.

Ata da reunião de - 04 fevereiro - de 2013
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VEREADOR MANUEL JORGE VALAMATOS

Em seguida, o vereador Manuel Jorge Valamatos deu conhecimento do seguinte plano de
atividades da Divisão de Desporto e Juventude, a levar a efeito de 04 a 17 de fevereiro de
2013:

Atividade/Evento Local Dia Hora

Fórum “Agir para a Mudança —

Igualdade e Cidadania no Desporto”

Auditório da Cidade Desportiva 8 de fevereiro 21H00

Org: Projeto Igualdade e Não

Descriminação em Abrantes

Torneio Nacional de Equipas

Emergentes — Sevens - Rugby Campo no 2 da Cidade Desportiva 10 de fevereiro 12H30

Org: Abrantes Rugby Clube

Megas Abrantes 2013

Pista de Atletismo da Cidade Desportiva 15 de fevereiro 10H00

Org: Escola Secundária Dr. Solano de

Abreu

Ação de Formação — Preparar o Atleta Auditório da Cidade Desportiva 15 de fevereiro 21H00
do Futuro

Tomado conhecimento.

l~I~l

Deu igualmente conhecimento, de um balanço elaborado pelos serviços municipais, pelos
Bombeiros Municipal de Abrantes e pelos Serviços Municipalizados de Abrantes, relativamente
às ocorrências resultantes da intempérie registada nos dias 19 e 20 de janeiro de 2013, no
concelho de Abrantes.

Fez particular nota à questão dos semáforos, referindo que estava em curso um procedimento
para reparação de alguns equipamentos, sendo que este teve que ser suspenso, no sentido de
contemplar as situações decorrentes das intempéries. O procedimento agora a desenvolver
tem por base um valor bastante superior ao valor previsto inicialmente, o que implicará algum
atraso.

Referiu-se ainda à situação de uma casa no Maxial — Fontes que ficou sem telhado, estando
agora a autarquia a intentar todos os esforços para a resolução da situação do munícipe que lá
residia.

Tomado conhecimento.

Ata da reunião de — 04 fevereiro - de 2013
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VEREADOR CARLOS ARÊS

O vereador Carlos Arês questionou se havia mais alguma informação sobre o processo dos
Bombeiros Municipais de Abrantes.

A Presidente da Câmara disse que foi entregue no notário todo o procedimento e a proposta de
estatutos para se constituir a Associação humanitária, havendo um grupo já organizado para
constituir a comissão instaladora.
Conta que dentro de alguns dias o processo esteja concluído, sendo que o mesmo virá à
reunião de Câmara para parecer, para envio para a Autoridade Nacional de Proteção Civil.
Entretanto irá ainda reunir com o sindicato e com a associação de Bombeiros.

l~Il~1l~I

VEREADOR ANTÓNIO BELÉM COELHO

O vereador António Belém Coelho disse, relativamente à entrada da eletricidade no mercado
liberalizado, a sua perceção, enquanto consumidor doméstico, é que se irá pagar menos.

A Presidente da Câmara disse que na iluminação pública não será isso que irá acontecer.

l~l~

Apresentou um pedido de esclarecimentos dos vereadores eleitos pelo PSD, com o título “RPP
Solar — Pagamento e autor do protocolo”, cujo teor abaixo se transcreve:

“Como todos estamos recordados, o projecto Ofélia foi anunciado publicamente, com
pompa e circunstância, antes das eleições autárquicas de 2005, e, apesar de nunca ter
nascido, só veio a ser enterrado definitivamente em Maio de 2010, ou seja, depois das
eleições autárquicas de 2009.
As semelhanças do Ofélia com a RPP Solar são assustadoras, excepto no que diz
respeito aos prejuízos sofridos pelo Município que, no caso da RPP Solar, são muito
significativos e difíceis de engolir.
Com efeito, também o RPP Solar foi anunciado, com pompa e circunstância, antes das
eleições autárquicas de 2009 e, apesar de ter abortado pouco depois de ter comido
umas centenas de milhares de euros ao Município, só ainda não foi enterrado por uma
única razão: para se poupar os munícipes a um acontecimento tão trágico antes das
próximas eleições autárquicas.
Todos nós já sabemos, há muito tempo, que não vai haver pagamento algum.
Agora o que gostávamos de saber é se a senhora presidente tem a coragem de colocar
um fim nesta farsa antes das eleições autárquicas ou tenciona prorrogar o prazo da
morte anunciada para depois das eleições.
Finalmente, gostaríamos ainda de saber se a senhora presidente já está em condições
de responder à pergunta que lhe vimos colocando há mais de um ano: Quem redigiu o
protocolo?”

A Presidente da Câmara disse tanto um projeto como o outro, não foram antes ou depois das
eleições, pelo que se recorda foram ambos durante o decurso de um mandato.

Ata da reunião de — 04 fevereiro - de 2013
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Também não se lembra de ter “enterrado” o projeto Ofélia, uma vez que não foi declarada a
caducidade do licenciamento. Sobre isso a autarquia fez o seu papel, disponibilizando um
pequeno terreno, por forma a viabilizar o projeto.
Disse que há pouco tempo reuniu com o promotor, na medida em que chegou ao seu
conhecimento que o mesmo ainda estaria a fazer referências a este projeto. O que lhe foi dito
pelo promotor é que este projeto tinha caído, referindo-se a um outro investimento no
concelho.

Sobre a RPP Solar disse, mais uma vez, que o que a Câmara Municipal fez foi criar condições à
concretização de um projeto PIN, disponibilizando o terreno para a construção.
Sobre o protocolo, disse não encontrar qualquer evidência no mesmo que permita determinar
quem o redigiu.
Sobre a questão das negociações aguarda informação do advogado do Município, Dr. Montalvo,
que se encontra, neste momento, fora do país, no sentido de este pôr a autarquia ao corrente
do processo.

l~1L~1l~i

VEREADOR SANTANA-MAIA LEONARDO

O vereador Santana Maia Leonardo apresentou uma proposta de deliberação dos vereadores
eleitos pelo PSD, sobre o Mercado Municipal, na qual resumidamente propõem que “A Câmara
deverá proceder às obras de recuperação necessárias do edifício do Mercado Municipal com
vista à reinstalação do Mercado Diário;
O actual projecto de construção do Mercado Municipal deverá ser reconvertido de forma a
permitir nesse local a construção de uma escadaria ajardinada, eventualmente com uma
esplanada panorâmica, para servir de porta nobre de entrada do centro histórico.” - 107271

A Presidente da Câmara encaminhou a proposta para agendamento numa próxima reunião.

L~L~11~1

ORDEM DO DIA
(Artigo 87° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei N°
5-A/2002, de lide janeiro).

N° 01 — Para conhecimento, a Presidente da Câmara, deu conta do ofício enviado ao
Presidente da Câmara Municipal de Ribeira Brava, S. Nicolau, Cabo Verde, a agradecer as
palavras amigas e encorajadoras que teve a amabilidade de dirigir ao município de Abrantes,
no âmbito do temporal que assolou o concelho de Abrantes.

Tomado conhecimento.

l~Jl~

N° 02 — Para conhecimento, a Presidente da Câmara, deu conta que o galardão «PME
Excelência 2012», foi atribuído pelo IAPMEI a 4 empresas do concelho de Abrantes,
designadamente, C.P.P - Comércio de Produtos Petrolíferos, Lda; Gásunidos - Comércio de Gás
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e Equipamentos, Lda.; Momsteelpor, S.A.; Sofalca - Sociedade Central de produtos de Cortiça, Q.,J
Lda.. - 106547

Tomado conhecimento e endereçar às empresas as congratulações por parte da Câmara
municipal, pelo prémio alcançado.

~l~I

N° 03 — Para conhecimento, a Presidente da Câmara, deu conta do agradecimento do
Conselho de Arbitragem da Associação de Futebol Santarém, relativamente à colaboração
prestada pela Câmara Municipal, no âmbito das Provas Intercalares de Árbitros de Futebol de
Onze e Futsal. - 106161

Tomado conhecimento.

N° 04 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a um pedido do
CRIA — Centro de Recuperação e Integração de Abrantes, datado de 13 de janeiro de 2013, a
solicitar a realização de um simulacro, nos edifícios onde se situa o lar residencial daquela
instituição, a fim de testar as respostas sociais, a uma situação de calamidade, incêndio,
terramoto, ou outra. - 105762

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a pretensão, nos termos solicitados.

Aos Bombeiros Municipais de Abrantes para os devidos efeitos.

1~l~1

N° 05 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente ao ofício n°
0118/13 da A. Logos — Associação para o Desenvolvimento de Assessoria e Ensaios Técnicos,
datado de 18 de janeiro de 2013, a dar conta da alteração de estatutos aprovada em reunião
de direção e de assembleia geral e solicitar que as mesmas sejam aprovadas em sede de
reunião de câmara e de assembleia municipal. - 105270

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a alteração dos estatutos da A. Logos — Associação
para o Desenvolvimento de Assessoria e Ensaios Técnicos e submeter à aprovação da
Assembleia Municipal.

I~ll~l

N° 06 — Proposta de Deliberação dos vereadores eleitos pelo PSD, Santana-Maia
Leonardo e António Belém Coelho, com o título “Estrada de Vale das Mós — S.
Facundo”, que a seguir de transcreve: - 103325

Ata da reunião de — 04 fevereiro - de 2013
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“Já não é a primeira vez que os vereadores eleitos pelo PSD aqui trazem este assunto,
mas agora a situação ainda se torna mais imperativa a partir do momento em que Vale
das Mós perdeu a sua freguesia, passando a integrar a freguesia de S. Facundo.
Ora, não é aceitável que se imponha aos fregueses de Vale das Mós que, para
chegarem à sua nova sede de freguesia, tenham de atravessar um autêntico batatal
(uma estrada de terra batida completamente esburacada e imprópria para consumo)
ou, em alternativa, tenham de atravessar outra freguesia (Bemposta).
Aliás, sendo o asfaltamento desta estrada uma promessa eleitoral constantemente
assumida pelos socialistas e estando nós às portas de nova campanha eleitoral
autárquica, seria de facto muito arriscado para a credibilidade da senhora presidente
iniciar uma campanha eleitoral em Vale das Mós e S. Facundo sem ter o asfaltamento
desta estrada para exibir como demonstração de que os socialistas cumprem os
compromissos que repetidamente assumem nas suas campanhas eleitorais.
Em face do exposto, os vereadores eleitos pelo PSD vêm apresentar a seguinte
proposta de deliberação, requerendo, desde já, o seu agendamento: a câmara deverá
iniciar, de imediato, o processo para asfaltamento da estrada S. Facundo - Vale das
Mós.
Caso a maioria do executivo considere que se trata de mais uma promessa eleitoral a
acrescentar ao rol daquelas que não vão ser cumpridas, deve a câmara diligenciar para
que a freguesia de Vale das Mós seja agregada à freguesia de Bemposta.”

A Presidente da Câmara referiu que as propostas apresentadas em sede de candidatura
eleitoral foram para um horizonte previsível de 3 mandatos.
Em seguida, disse que para se asfaltar ou reasfaltar tudo o que é necessário neste momento,
seriam necessários muitos milhões de euros. Hierarquizou as prioridades ao nível de
asfaltamentos ou reasfaltamentos, nomeadamente: em primeiro lugar, as situações que
coloquem em causa questões de segurança; em segundo lugar, povoações que ainda não
tenham sido asfaltadas e, só depois, estas situações.
Deu, por isso, conta igualmente das obras prioritárias, como um Bairro no Tramagal, a estrada
entre São Miguel e Tramagal, o arruamento junto ao Centro escolar de Rio de Moinhos e a
estrada entre a Bemposta e Vale das Mós. Depois disso avançar-se-á com o asfaltamento da
estrada entre Sentieiras e Carvalhal, a estrada entre Carvalhal e Souto e ainda dois lugares
que ainda não têm asfalto, como Vale de Tábuas, em Carvalhal e Alagoa, em São Facundo.
Também no perímetro urbano será colocado asfalto nalguns locais que oferecem problemas,
entre outras intervenções.
Em resumo e pelas razões que anteriormente referiu, disse que a necessidade agora proposta
está elencada, mas não é prioritária, face a outras necessidades.

O vereador Santana-Maia disse que compreende que a autarquia não tenha condições para
avançar, mas não acha justo que a freguesia de Vale das Mós fique agregada à Freguesia de
São Facundo quando estão tão afastadas.

O Vereador Carlos Arês disse não concordar com a proposta apresentada, nomeadamente no
que diz respeito a “diligenciar para que a freguesia de Vale das Mós seja agregada à freguesia
de Bemposta”, pois não cabe à Câmara Municipal agora fazê-lo e seria totalmente
extemporâneo.

Ata da reunião de - 04 fevereiro - de 2013
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Deliberação: A proposta foi rejeitada por maioria, com os votos da Presidente da Câmara e
dos Vereadores Rui Serrano, Celeste Simão e Manuel Valamatos.

O Vereador Carlos Arês disse que votava a favor no que diz respeito à primeira parte da
proposta, achando que a Câmara Municipal deve diligenciar tão rápido quanto possível para
que essa empreitada seja executada. Quanto à proposta de “diligenciar para que a freguesia
de Vale das Mós seja agregada à freguesia de Bemposta” nem sequer deve ser apresentada
neste momento.

A Presidente da Câmara disse que o executivo em funções vota contra a proposta, por ser
apresentada como de execução imediata, sendo que esta estrada está devidamente elencada,
mas não pode ser já executada, na medida em que outras são, neste momento, prioritárias.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACÃO E FINANCAS

Divisão Administrativa e de Modernização

N° 07 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação a
dispensa do pagamento das taxas correspondentes a diversos licenciamentos de atividades,
conforme lista abaixo;

Proc..° Entidade Evento Data Taxa Valor
. Recinto improvisado;

Associação Cultural Realização de 9 de • Ruído;
105495 Desportiva e Recreativa de um baile em fevereiro • Serviços restauração e 79,92€

Bicas Bicas. de 2013 bebidas ocasionais.

• Ruído;
26 de

Realização de • Afixação cartazes;janeiro de 41,20€Centro Cívico, Cultural e104268 um baile. • Recinto de diversãoDesportivo de Alferrarede 2013 provisorla.
. Ruído;

Festa 2 de • Afixação cartazes;
Cultural/Musical fevereiro • Recinto de diversão 687,28€

104897 Associação EnvolveBrilho em Rossio Sul de 2013 provisória;
Tejo • Distribuição de flyers

Deliberação: Por unanimidade, autorizada a dispensa total do pagamento das respetivas
taxas, conforme lista acima, de acordo com o disposto nos artigos 100 e 130 do Regulamento
de Taxas e Licenças em vigor neste Município.

Informar as requerentes que, sendo colocadas à sua disposição as licenças solicitadas, sem
que procedam, previamente à realização do evento, ao seu levantamento, fica sem efeito a
presente dispensa do pagamento de taxas, considerando-se as mesmas devidas, em
conformidade com o disposto no artigo 180 do Regulamento de Taxas e Licenças.

Ata da reuniao de — 04 fevereiro - de 2013
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Divisão Financeira

N° 08 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou uma informação da
Divisão Financeira, dando conta que após a aprovação do Parecer Genérico para 2013, na
reunião de 21 de janeiro de 2013, foi publicada a Portaria n° 16/2013, de 17 de janeiro, pelo
que foi necessário proceder à substituição das referências que haviam sido feitas no referido
Parecer à Portaria n° 9/2012, de 10 janeiro, pelas da Portaria n° 16/2013, de 17 de janeiro. -

103959

Tomado conhecimento.

l~1l~1

N° 09 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou uma informação da
Divisão Financeira, dando conta da redução do montante de 78.428,85€, ao contrato de
empréstimo BEl para a obra “CE de Alferrarede”, resultante da alteração da taxa de
comparticipação FEDER do projeto de 80% para 85%. - 101814

Tomado conhecimento.

Remeter à Assembleia Municipal para conhecimento.

I~ll~1

N° 10 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, respeitante a uma
informação da Divisão Financeira, que remete, para aprovação, a ia proposta de alteração
orçamental 2013, da Câmara Municipal de Abrantes. - 106598

Deliberação: Por unanimidade, aprovada a referida alteração orçamental, nos termos da
Informação da Divisão Financeira.

l~L~

N° 1.1. - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para ratificação
do órgão executivo, o seu despacho datado de 24 de janeiro de 2013, que aprovou a decisão
de adjudicação da “Aquisição e Manutenção de Licenciamento Microsoft”, à empresa Novabase
IMS-Infrastructures & Managed Services, S.A., pelo valor total de 191.730,75€, acrescido do
IVA à taxa legal em vigor se este for legalmente devido, bem como a minuta de contrato, a
celebrar entre o Município de Abrantes e a referida empresa. — 75416

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho da Presidente da Câmara.

Ata da reunião de - 04 fevereiro - de 2013
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N° 12 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão Financeira, datada de 29 de janeiro de 2013, que remete para aprovação, despesa
inerente à comparticipação da Câmara Municipal, no projeto que se encontra a ser
desenvolvido pela CIMT para todos os municípios que a integram, designado por “Central de
Compras da CIMT”, que ascende a 9.305,76€ (nove mil trezentos e cinco euros e setenta e
seis cêntimos), para o ano de 2013. - 102804

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a comparticipação do Município de Abrantes, no valor
de 9.305,76€ (nove mil trezentos e cinco euros e setenta e seis cêntimos) de acordo com a
referida informação da Divisão Financeira.

1~l~I

N° 13 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão Financeira, datada de 29 de janeiro de 2013, que remete para aprovação, despesa
inerente à componente da Câmara Municipal, no projeto que se encontra a ser desenvolvido
pela CIMT, designado por “Manutenção das Instalações Semafóricas”, que ascende a 947,10€
(novecentos e quarenta e sete euros e dez cêntimos), para o ano de 2013. - 102801

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a comparticipação do Município de Abrantes, no valor
de 947,10€ (novecentos e quarenta e sete euros e dez cêntimos), de acordo com a referida
informação da Divisão Financeira.

1~Il~

N° 14 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão Financeira, datada de 29 de janeiro de 2013, que remete para aprovação, despesa
inerente à comparticipação da Câmara Municipal, nas reuniões técnicas da área financeira a
promover pela CIMT previstas para 2013, que ascende a 200,00€ (duzentos euros). - 103278

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a comparticipação do Município de Abrantes, no valor
de 200,00€ (duzentos euros), de acordo com a referida informação da Divisão Financeira.

N° 15 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão Financeira, datada de 29 de janeiro de 2013, que remete para aprovação, despesa
inerentes à comparticipação da Câmara Municipal nas despesas referentes à assistência
técnica ao QREN 2007/2013, responsabilidade da CIMT para todos os municípios que a
integram, para o ano 2013 e que ascende a 3.090,63€. (três mil noventa euros e sessenta e
três cêntimos). - 102800

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a comparticipação do Município de Abrantes, no valor
de 3.090,63€ (três mil noventa euros e sessenta e três cêntimos), de acordo com a referida
informação da Divisão Financeira.

Ata da reunião de — 04 fevereiro - de 2013
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N° 16 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão Financeira, datada de 29 de janeiro de 2013, que remete para aprovação, despesa
inerente à comparticipação da Câmara Municipal no projeto, que se encontra a ser
desenvolvido pela CIMT para todos os municípios que a integram, designado por PIAL -

Programa Intermunicipal de Acessibilidade Local”, o qual inclui diversas componentes, para o
ano 2013, e que ascende a 1.930,95€ (mil novecentos e trinta euros e noventa e cinco
cêntimos). - 102799

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a comparticipação do Município de Abrantes, no valor
de 1.930,95€ (mil novecentos e trinta euros e noventa e cinco cêntimos), de acordo com a
referida informação da Divisão Financeira.

N° 17 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão Financeira, datada de 29 de janeiro de 2013, que remete para aprovação, despesa
inerente à comparticipação da Câmara Municipal no projeto, que se encontra a ser
desenvolvido pela CIMT para todos os municípios que a integram, designado por “ Afirmação
Territorial do Médio Tejo”, o qual inclui diversas componentes, cuja despesa para Abrantes
referente ao ano 2013, ascende a 9.973,69€ (nove mil novecentos e setenta e três euros e
sessenta e nove cêntimos). — 102785

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a comparticipação do Município de Abrantes, no valor
de 9.973,69€ (nove mil novecentos e setenta e três euros e sessenta e nove cêntimos), de
acordo com a referida informação da Divisão Financeira.

1~Il~I

N° 18 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão Financeira, datada de 29 de janeiro de 2013, que remete para aprovação, despesa
inerente à comparticipação da Câmara Municipal no projeto, que se encontra a ser
desenvolvido pela CIMT para todos os municípios que a integram, designado por “Projeto de
Melhoria da Mobilidade - Transporte a Pedido”., cuja despesa referente ao ano 2013, ascende a
6.273,49€ (seis mil duzentos e setenta e três euros e quarenta e nove cêntimos). - 102779

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a comparticipação do Município de Abrantes, no valor
de 6.273,49€ (seis mil duzentos e setenta e três euros e quarenta e nove cêntimos), de acordo
com a referida informação da Divisão Financeira.

~1~1

N° 19 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão Financeira, datada de 29 de janeiro de 2013, que remete para aprovação, despesa
inerente à comparticipação da Câmara Municipal no projeto, que se encontra a ser
desenvolvido pela CIMT para todos os municípios que a integram, designado por” Médio Tejo -

Ata da reunião de - 04 fevereiro - de 2013
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Empreendedorismo em Rede”., cuja despesa referente ao ano 2013, ascende a 4.410,61€
(quatro mil quatrocentos e dez euros e sessenta e um cêntimos). - 102783

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a comparticipação do Município de Abrantes, no valor
de 4.410,61€ (quatro mil quatrocentos e dez euros e sessenta e um cêntimos), de acordo com
a referida informação da Divisão Financeira.

l~Il~1

N° 20 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão Financeira, que remete para aprovação, pedido de parecer prévio vinculativo, com
vista à abertura de procedimento para “Aquisição de serviços de publicidade no Jornal Nova
Aliança”. - 102622

Deliberação: Por maioria, com os votos contra dos vereadores eleitos pelo PSD, Santana
Maia Leonardo e António Belém Coelho, aprovar a abertura de procedimento para “Aquisição
de serviços de publicidade no Jornal Nova Aliança”, nos termos da referida informação da
Divisão Financeira.

Os vereadores eleitos pelo PSD apresentaram a seguinte declaração de voto:

“Como já ficou claro no ano passado com o esclarecimento prestado por carta pelo
presidente da Rádio Tágide, não estamos aqui perante qualquer contrato para
divulgação de publicidade institucional da Câmara Municipal mas apenas de um subsídio
encapotado.
Acresce que, tratando-se de um subsídio, também não é justo que haja diferenciação
nos montantes a receber pelos diferentes os órgãos de comunicação social local.
Ou seja, estamos perante uma situação que consegue fazer o pleno: nem é legal, nem
é justa.
Pelo exposto, os vereadores eleitos pelo PSD, até porque não têm qualquer dúvida da
ilegalidade deste tipo de procedimento, votam contra esta esta deliberação.”

l~Il~I

N° 21 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão Financeira, que remete para aprovação, pedido de parecer prévio vinculativo, com
vista à abertura de procedimento para “Aquisição de serviços para a elaboração de estudo
e/ou projeto de execução de engenharia relativo às especialidades de estrutura e sistema de
drenagem da cobertura do Edifício destinado a Estabelecimento de bebidas e dança, situado na
margem norte do Rio Tejo-freguesia de S. João”.
Mais informa que o preço base do procedimento ascende a 2.000,00€, acrescidos de IVA à
taxa legal em vigor. - 101143

Deliberação: Por maioria, com a abstenção dos vereadores eleitos pelo PSD, Santana-Maia
Leonardo e António Belém Coelho, aprovar a abertura de procedimento para “Aquisição de
serviços para a elaboração de estudo e/ou projeto de execução de engenharia relativo às
especialidades de estrutura e sistema de drenagem da cobertura do Edifício destinado a
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Estabelecimento de bebidas e dança, situado na margem norte do Rio Tejo-freguesia de S.
João”, nos termos da referida informação da Divisão Financeira.

1~l~

N° 22 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão Financeira, remetendo para aprovação, proposta de anulação de verbas aprovadas
e não executadas no âmbito do FINCULT 2012, designadamente: - 65176

- Associação de Estudantes da ESTA — 562,50€ - por ter cessado o prazo de recebimento (no
25, Linha 2, Critérios de Apoio, da norma regulamentar do Fincult);
- Grupo Folclórico e Etnogréfico da Freguesia de Alvega — 182,18€ - por o valor real do evento
ter resultado inferior ao valor previsto (no 15, Linha 2, Critérios de Apoio, da norma
regulamentar do Fincult);
- Grupo de Teatro Palha de Abrantes — 915,23€ - por o valor real do evento ter resultado
inferior ao valor previsto (no 15, Linha 2, Critérios de Apoio, da norma regulamentar do
Fincult);
- Grupo de Teatro Palha de Abrantes — 150,00€ - por ter cessado o prazo de recebimento (no
25, Linha 2, Critérios de Apoio, da norma regulamentar do Fincult);
Orfeão de Abrantes — 307,63€ - por o valor real do evento ter resultado inferior ao valor

previsto (no 15, Linha 2, Critérios de Apoio, da norma regulamentar do Fincult);
- Palha de Abrantes — 1.187,50€ - por ter cessado o prazo de recebimento (no 25, Linha 2,
Critérios de Apoio, da norma regulamentar do Fincult).

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a anulação das referidas verbas aprovadas e não
executadas no âmbito do FINCULT 2012, de acordo com a citada informação da Divisão
Financeira.

I~1~1

N° 23 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação,
minuta do contrato de parceria para realização do projeto “Margem Sul, Animação em
Movimento”, a celebrar entre o Município de Abrantes, a Junta de Freguesia de Rossio ao Sul
do Tejo e a Aventurirequinte. - 106545

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a referida minuta, delegando-se poderes na
Presidente da Câmara para a sua assinatura.

l~1l~jl~1

Divisão de Recursos Humanos

N° 24 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
do Chefe da Divisão de Recursos Humanos, datada de 29 de janeiro de 2013, do seguinte teor:
-106318
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“Considerando as alteraçoes a estrutura organica efetuadas na Assembleia Municipal de
1 4/12/2012;
Considerando a opção entretanto tomada de utilização do n°7 do art. 25° da Lei
49/2012, que permite levar até ao fim as atuais comissões de serviço, permitindo deste
modo uma adaptação gradual á nova estrutura;
Considerando igualmente o termo da comissão de serviço em regime de substituição do
Diretor do DIS, que regressou à sua carreira de origem;
Proponho a alteração ao mapa de pessoal, com a previsão de recrutamento de 3
dirigentes, na nova estrutura orgânica, uma vez que a Divisão de Educação e Ação
Social não tem neste momento qualquer dirigente provido e a Divisão Financeira e a
Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística irão ter as suas comissões terminadas
este ano.” - 106318

Deliberação: Por maioria, com a abstenção dos vereadores eleitos pelo PSD, Santana-Maia
Leonardo e António Belém Coelho, aprovar a alteração ao mapa de pessoal, nos termos da
referida informação do Chefe da Divisão de Recursos Humanos.

Submeter à aprovação da Assembleia Municipal.

DEPARTAMENTO DE INTERVENCÃO SOCIAL

Divisão de Cultura e Turismo

N° 25 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação a
dispensa do pagamento das taxas correspondentes à cedência do Cine Teatro São Pedro,
conforme lista abaixo:

Proc.° Entidade Evento Data Taxa Valor

Cedência do auditório
8~ Gala Antena 31 de maio de

105947 Radio Antena Livre do Cine Teatro Sao 193,64€
Livre 2013 Pedro

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a dispensa total do pagamento das respetivas taxas,
conforme listagem acima, de acordo com o disposto nos artigos 100 e 130 do Regulamento de
Taxas e Licenças em vigor neste Município.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.
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N° 26 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para ratificação
do órgão executivo, o seu despacho datado de 24 de janeiro de 2013, que aprovou as normas
der participação na Mostra de Produtos Regionais, integrada na Feira de S. Matias 2013. —

104501

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho da Presidente da Câmara.

l~ll~Il~l

Divisão de Desporto e Juventude

N° 27 - Proposta de Deliberação do vereador Manuel Jorge Valamatos, remetendo para
aprovação, minuta do protocolo a celebrar entre o Município de Abrantes e o Grupo Desportivo
do Brunheirinho, com o objetivo de proporcionar atividades físicas/motoras à população sénior
que frequenta aquele grupo desportivo, com a criação de uma turma de hidroginástica na
Escola de Natação, oferecendo garantias de qualidade e proporcionar uma melhor qualidade de
vida. — 105258

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a referida minuta de protocolo, delegando-se poderes
na Presidente da Câmara para a sua assinatura.

N° 28 - Proposta de Deliberação do vereador Manuel Jorge Valamatos, respeitante a
uma informação da Divisão de Desporto e Juventude, acerca do pedido das Associações de
Estudantes das Escolas Secundárias Dr. Solano de Abreu e Dr. Manuel Fernandes, a solicitar
apoio para a realização do projeto “Carnaval Experimental”, a levar a efeito no dia 9 de
fevereiro de 2013. — 105431

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o apoio solicitado.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

l~1l~1

N° 29 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para ratificação
do órgão executivo o seu despacho datado de 24 de janeiro de 2013, que aprovou a seguinte
declaração: - 104925

“Para os devidos efeitos, declara-se que no ano de 2006 o Município de Abrantes,
colocou em funcionamento o Campo de Basebol, localizado na Cidade Desportiva de
Abrantes. Os principais objetivos subjacentes à construção da referida infraestrutura
desportiva foram, por um lado a diversidade de oferta desportiva e o apoio ao
desenvolvimento da modalidade em Portugal e, por outro, assente na estratégia de
Turismo Desportivo, a atração de e ventos de âmbito nacional e internacional para o
concelho de Abrantes que promovessem económica e turisticamente o Concelho.
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A Federação Portuguesa de Basebol e Softbol - FPBS, desde o primeiro dia abraçou este
projeto, tendo transferido a sua sede para a cidade de Abrantes e, ao longo destes
anos, sempre se mostrou muito empenhada na organização de provas nacionais e
internacionais em Abrantes, na dinamização nacional e internacional do campo de
Basebol bem como, na sua promoção a nível internacional. Do conjunto de eventos
organizados, há a destacar:
- Campeonato da Europa de Seleções;
- Campeonato da Europa de Clubes;
- Campeonatos Nacionais (Seniores e Formação);
- Taças de Portugal (Seniores e Formação);
- Estágios da seleção nacional, equipas nacionais, equipas europeias, equipas
americanas;
- Cursos e ações de formação de árbitros e treinadores;
Para além de todas as provas e eventos nacionais e internacionais organizadas no
passado, a FPBS, já no início de 2013, esteve presente na American Basebali Coaches
Convention, em Chicago e na Basebail Canada Convention, em Toronto, para promoção
da FPBS e das suas atividades, e em especial para promover o Campo de Basebol de
Abrantes enquanto infraestrutura desportiva de excelência para a pratica da
modalidade, destacando igualmente as potencialidades turísticas da região envolvente.
Pelo exposto anteriormente, o Município de Abrantes declara o reconhecimento público,
pelo trabalho desenvolvido na nossa região/’

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho da Presidente da Câmara.

~lL~l

N° 30 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão de Desporto e Juventude, datada de 28 de janeiro de 2013, acerca do pedido do
Agrupamento de Escuteiros 172 do CNE - Abrantes, a solicitar apoio para as diversas
atividades a levar a efeito em diferentes locais da cidade de Abrantes, no âmbito das
Comemorações do seu 500 Aniversário. - 99001

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o apoio nos termos solicitados.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO

Divisão de Projetos e Empreitadas

N° 31 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara Rui
Serrano, respeitante à informação n° 9 da Divisão de Projetos e Empreitadas, datada de 22
de janeiro de 2013, dando conta que a Sociedade de Construções José Coutinho, S.A.,
entregou a Garantia Bancária N° 2537.003201.693, no montante de 311.552,35€ da Caixa
Geral de Depósitos, datada de 25/03/2011, correspondente ao adiantamento de 30% dos
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trabalhos contratuais por realizar da empreitada de “Construção do Mercado Municipal de
Abrantes”, garantia essa que já foi reduzida anteriormente para o montante de 69.828,02€.

Tendo sido já entregue a fatura no montante de 5.399,71 €, com o auto n.° 17, e a nota de
crédito n° 33/2012/A, no montante de 64.683,02€, deverá ser reduzida a referida garantia no
valor de 69.828.02 €, que corresponde ao valor residual da garantia, de acordo com n°2 do
art. 295.° do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de
Janeiro, na atual redação, que após essa redução, ficará extinta.

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a redução da referida garantia bancária, nos termos
da citada informação n° 9 da Divisão de Projetos e Empreitadas.

Comunicar à Caixa Geral de Depósitos, S.A., com conhecimento ao empreiteiro.

l~1l~1

N° 32 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, Rui
Serrano, referente à informação n° 10 da Divisão de Projetos e Empreitadas, datada de 22 de
janeiro de 2013, acerca da vistoria realizada aos trabalhos da empreitada de “Construção de
Arruamento Envolvente à Escola Básica 2,3 D. Miguel de Almeida e Beneficiação de Troço da
Rua Dr. António Bandos”, adjudicada à sociedade comercial Tecnorém Engenharia e
Construções, S.A., com vista à liberação faseada da caução, nos termos do art.° 3°, do
Decreto-Lei n° 190/2012, de 22 de agosto, cujos trabalhos se encontram em condições de ser
aceites pelo dono da obra.

Considerando que a Receção provisória desta empreitada ocorreu em 22.12.2011, tendo
decorrido 1 ano completo, poderá ser liberada 30% da mesma, no montante de 4.525,46€, da
garantia autónomo n° 2012.02344, da GARVAL — Sociedade de Garantia Mútua, S.A..

Após esta redução a referida garantia passará a ter o valor de 10.559,40 €.

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a liberação da caução da referida empreitada, de
acordo com a citada informação n° 10 da Divisão de Projetos e Empreitadas, e nos termos
sugeridos pela Chefe da Divisão de Projetos e Empreitadas.

I~Il~1

N° 33 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara Rui
Serrano, referente à informação n° 13 da Divisão de Projetos e Empreitadas, datada de 25 de
janeiro de 2013, acerca da conta final definitiva da empreitada de “Alterações ao Centro
Escolar de Bemposta - Abrantes”, adjudicada a José Manuel da Silva Fidalgo, que se
transcreve:
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Valor da adjudicação (preço contratual) 64.768,86€
Trabalhos Contratuais Realizados 64.768,86€
Total 64.768,86€

Deliberação: Por unanimidade, aprovada a conta final definitiva da referida empreitada,
elaborada nos termos do artigo 399° do Decreto-Lei N° 18/2008, de 29 de Janeiro.

À Divisão de Projetos e Empreitadas para proceder em conformidade.

N° 34 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara Rui
Serrano, remetendo para ratificação do órgão executivo, o seu despacho datado de 25 de
janeiro de 2013, que aprovou a sugestão do júri do concurso público DPE — EMP-4/2012 “Rotas
e Percursos Ribeirinhos do Tejo — Estação de Canoagem de Alvega”, para que o prazo de
apresentação de propostas fosse alterado para as 23.59 horas do dia 15 de fevereiro de 2013
e a abertura das propostas para o dia 18 de fevereiro de 2013, pelas 10.00 horas, tendo em
conta a suspensão do processo motivado pela entrega das listas de erros e omissões, por
parte de quatro empresas interessadas.
Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho do vereador e vice-Presidente da
Câmara Rui Serrano.

l~L~I

N° 35 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara Rui
Serrano, referente à informação n° 18 da Divisão de Projetos e Empreitadas, datada de 31 de
janeiro de 2013, de acerca da aquisição de serviços para elaboração de Alterações ao Projeto
de Construção do Mercado Municipal de Abrantes.
Neste sentido, remete para aprovação a seguinte proposta de decisão, bem como o processo
de procedimento anexo à presente informação:

1. Que na aquisição de serviços para a elaboração de Alterações ao Projeto de Construção do
Mercado Municipal de Abrantes seja adotado o Ajuste Direto por critérios materiais, abrigo
da alínea e) do n.° 1 do artigo 24.° do Código dos Contratos Públicos;

2. Que o órgão competente — Presidente da Câmara Municipal — tome a decisão de contratar
no uso de competência própria, nos termos da alínea f) do n.° 1 do artigo 68.0 da Lei n.°
169/99, de 18 de Setembro, na redação dada pela Lei n.° 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e
alínea a) do n.° 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.° 197/99, de 8 de Junho, aplicável por
força do disposto na alínea f) do n.° 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de
Janeiro;

3. Que o preço base para a presente aquisição de serviços seja fixado em 12 150,00 € (doze
mil cento e cinquenta euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, valor fixado de
acordo com as regras do artigo 47~0 do Código dos Contratos Públicos;
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c~7
4. Que seja convidada a sociedade comercial ARX PORTUGAL ARQUITECTOS, LDA.,

considerando o exposto nos parágrafos 1 a 9 da presente informação;

5. Que o prazo para a prestação de serviços seja o fixado no n.° 1 da cláusula 8.~ do Caderno
de Encargos;

6. Que sejam aprovadas as peças do procedimento que se anexam, das quais se destacam:
a) Convite elaborado de acordo com o disposto no artigo 115.0 do Código dos Contratos
Públicos;

b) Caderno de Encargos contendo as cláusulas a incluir no contrato a celebrar.

7. Que para efeitos de prévia cabimentação da despesa e assunção de compromissos nos
termos da Lei n° 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pela Lei n.° 20/2012, de 14 de maio,
e Lei n.° 66-B/2013, de 31 de dezembro, inerente ao contrato a celebrar, seja considerado
o valor fixado no ponto 3 que corresponde a 12.150,00 € (doze mil cento e cinquenta
euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor;

8. Que seja verificado pela Subunidade Orgânica de Aprovisionamento e Contratação Pública
(SACP) se a entidade a convidar cumpre com o disposto nos ~•OS 2 a 5 do artigo 113.0 do
Código dos Contratos Públicos e se o contrato de aquisição de serviços está sujeito à
redução remuneratória prevista no artigo 75.° da Lei n.° 66-B/2012, de 31 de dezembro;

9. Que a celebração do presente contrato seja publicada no portal da Internet dedicado aos
contratos públicos, www.base.gov.pt, de acordo com o modelo a que se refere a alínea h)
do n.° 1 do artigo 2.° da Portaria n.° 701-E/2008, de 29 de julho, com fundamentação da
necessidade de recurso ao ajuste direto face ao montante previsível da despesa e ao facto
de o município não dispor de meios humanos e técnicos para a elaboração do Projeto,
sendo esta publicação condição de eficácia para efeitos de qualquer pagamento, conforme
determinam os n.os 2 e 3 do artigo 127.° do Código dos Contratos Públicos, na redação
dada pela Lei n.° 64-B/2011, de 30 de dezembro.

Mais informa que, nos termos do n.° 4 do artigo 75.° da Lei n.° 66-B/2012, de 31 de
dezembro, a presente aquisição de serviços carece de Parecer Prévio a emitir pelo órgão
executivo nos termos do disposto no n.° 10 do mesmo artigo.

A presente informação satisfaz os requisitos legais e regulamentares estabelecidos sobre a
matéria, de acordo com o n.° 1 do artigo 71.° da Lei n.° 169/99, de 18 de Setembro.

Deliberação: Por maioria, com os votos contra dos vereadores eleitos pelo PSD, Santana
Maia Leonardo e António Belém Coelho, aprovar a proposta apresentada, bem como o
processo de procedimento, nos termos e com os fundamentos da referida informação n° 18 da
Divisão de Projetos e Empreitadas.

Aprovar igualmente, o parecer prévio vinculativo, referente à aquisição de serviços para a
elaboração de “Alterações ao Projeto de Construção do Mercado Municipal de Abrantes”.
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Os vereadores eleitos pelo PSD, apresentaram declaração de voto do seguinte teor:

“Os vereadores eleitos pelo PSD continuam a defender que a Câmara deve aproveitar
esta janela de oportunidade para colocar um ponto final na triste ideia de construir o
mercado municipal neste local, devendo reinstalá-lo no seu local de sempre, por direito
e tradição, e de onde nunca deveria ter saído.
Para já não falar nos custos desta disparatada decisão.
A Câmara não quis gastar 250.000,00€ na recuperação do mercado municipal porque
era muito caro.
Mas a solução encontrada foi mais barata? Não foi. Bem pelo contrário. Só na compra
dos dois espaços para instalação provisória do mercado gastou 430.00,00€, a que ainda
acresceu os custos de adaptação, de equipamentos e o respectivo IVA. Só aqui já
temos praticamente o dobro dos custos. E quanto custou e vai custar o novo projecto?
Nem é bom falar até porque já deixámos de fazer contas.
E a solução encontrada, ao menos, é melhor do que a recuperação do antigo edifício do
mercado municipal? A resposta é tão evidente que nos dispensamos de responder até
porque seria difícil encontrar um local pior para construir um mercado municipal do que
o escolhido pela Câmara.
Pelo exposto, os vereadores eleitos pelo PSD votam contra a presente deliberação.”

l~Il~ll~I

Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística

N° 36 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara Rui
Serrano, na sequência de uma informação do Diretor do Departamento de Obras e
Urbanismo, datada de 2 de janeiro de 2013, acerca do pedido de informação prévia para
alteração e arranjo urbano de armazém destinado a comércio, sito na Avenida D. João 1, em
Alferrarede, Abrantes, requerido por Imoalferrarede — Sociedade Imobiliária, Lda. - 47666

Deliberação: Por unanimidade, deve proceder-se à audiência escrita da interessada, nos
termos dos Artigos 1000 e 1010 do Código do Procedimento Administrativo, dando-se-lhe
conhecimento do sentido provável da deliberação final, uma vez que é intenção da Câmara:

-Emitir parecer desfavorável quanto ao pedido de informação prévia apresentado, pelo
facto de na proposta apresentada sugerir uma sobrecarga incomporável para a Avenida
D. João 1 em matéria de tráfego, agravando exponencialmente as dificuldades
presentemente sentidas ao longo do início daquele troço estruturante.
Embora notificada a firma titular do processo de modo a retificar a proposta de
escoamento viário com ligação à Avenida D. Manuel I/EN2 (apenas e tardiamente
sugerida para uma 2~ Fase), criando assim condições para que fosse proposta uma
pronúncia favorável por parte da Câmara Municipal, o representante da mesma firma
entendeu não dar cumprimento a essa orientação, reivindicando acrescidos custos
subjacentes a essa solução; tendo-se manifestado igualmente indisponível para a
assunção das responsabilidades em matéria de cedência (ou compensação por não
cedência) de áreas destinadas a equipamentos e a espaços verdes de utilização
coletiva, pelo facto da operação urbanística ser considerada como de impacte
semelhante a loteamento, nos termos previstos pela alínea b) do Artigo 15.0 do
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Regulamento da Urbanização e Edificação em vigor para o concelho de Abrantes, com
aplicação acessória e complementar da Portaria 216-8/2008 de 3 de Março. Esta
indisponibilidade foi manifestada em ambas as reuniões havidas, a 24.07.2012 e a
13.12.2012, com o vereador do pelouro.
Em todo o caso e dando cumprimento ao disposto no n° 4 do Artigo 160 do Decreto-Lei
no 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, sendo a pronúncia desfavorável,
a mesma poderá ser revista em novo pedido instruído para o efeito, desde que
salvaguardadas todas as retificações e demais condicionamentos decorrentes da análise
técnica efetuada e já comunicados pela notificação de 08.03.2012.

Pode a interessada pronunciar-se no prazo de 10 dias, podendo consultar o processo nos
serviços municipais, na Praça Raimundo Soares, entre as 9.00 e as 16.00 horas.

À Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística para os devidos efeitos.

N° 37 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara Rui
Serrano, referente à informação n° 8/13/EC da Chefe da Divisão de Ordenamento e Gestão
Urbanística, datada de 30 de janeiro de 2013, referindo que em 21 de dezembro de 2012,
deliberou o executivo municipal indeferir o pedido de prorrogação de licença, 2~ prorrogação,
por não enquadramento no regime jurídico da urbanização e da edificação, tendo em
simultâneo concedido um prazo último de conclusão dos trabalhos até 31 de janeiro de 2013.
Por lapso não foi a comunicação feita à requerente, Magda Sofia Esteves Gomes, e, estando a
esgotar-se o prazo concedido, propõe que determine o executivo municipal que o prazo limite
para conclusão das obras seja transferido para o dia 31 de março de 2013. — 34/10

Deliberação: Por unanimidade, aprovar como data limite para conclusão da obra, o dia 31 de
março de 2013, de acordo com a referida informação n° 8/13/EC da Chefe da Divisão de
Ordenamento e Gestão Urbanística.

À Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística para proceder em conformidade.

I~ll~I

N° 38 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara Rui
Serrano, referente a uma informação do Serviço SIG/SOT da Divisão de Ordenamento e
Gestão Urbanística, propondo que a atual designação do arruamento adjacente ao Arquivo
Municipal, ora designado por “Rua do Arquivo Municipal” passe a designar-se por “Rua Fausto
Sacramento Marques”, (Governador Civil de Santarém), sendo o seu princípio e fim,
concordantes com o previsto no Plano de Pormenor do Parque Industrial de Abrantes — Zona
Norte.
Mais informa que a referida proposta de topónimo, mereceu a concordância da Junta de
Freguesia de Alferra rede. - 106355

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a proposta de topónimo apresentada.

Ata da reunião de — 04 fevereiro - de 2013
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À Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística para os devidos efeitos.

N° 39 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara Rui
Serrano, respeitante a uma informação do Diretor de Departamento de Administração e
Finanças, a solicitar a alteração da deliberação n° 20 tomada na reunião de 07 de janeiro de
2013, relativamente à elaboração de processo de revisão do Plano de Urbanização de
Abrantes, de forma a que se estabeleça expressamente o prazo de audição pública, ao abrigo
do art. 770, n° 2, do DL 380/99, de 22/9, na atual redação, por tal dever constar, conforme se
lê da norma que “ na deliberação que determina a elaboração do plano (no caso, revisão) é
estabelecido um prazo, que não deve ser inferior a 15 dias, para a formulação de questões e
para a apresentação de informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas
no âmbito do respetivo procedimento de elaboração”. Acompanhando os serviços, tal prazo é
de 30 dias. - 101142

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o prazo de 30 dias para a respetiva audiência pública,
de acordo com a referida informação do Diretor de Departamento de Administração e
Finanças.

À Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística para os devidos efeitos.

I~1L~I

N° 40 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, na sequência da informação
n° 7/2013/EC, elaborada pela Chefe da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística e pelo
Adjunto da Presidente da Câmara, datada de 29 de janeiro de 2013, acerca da candidatura
apresentada pela SAOV- Sociedade Agrícola Ouro Vegetal, S.A., com vista à aquisição a título
definitivo do lote n° 27 no Parque Industrial de Abrantes — Zona industrial Norte, com a área
de 2.250 m2. — 106184

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a candidatura apresentada, nos termos da referida da
informação n° 7/2013/EC, da Chefe da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística e do
Adjunto da Presidente da Câmara.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

L~H~1

N° 41 - Em anexo, relação de processos da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística,
despachados pelo vereador Rui Serrano, ao abrigo das competências que lhe foram
subdelegadas pela Presidente da Câmara.

Ata da reunião de — 04 fevereiro - de 2013
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Divisão de Serviços Urbanos

N° 42 - Proposta de Deliberação do vereador Manuel Jorge Valamatos, na sequência de
uma informação da Chefe da Divisão de Serviços Urbanos, datada de 28 de janeiro de 2013,
propondo que o Mercado Semanal de Abrantes comércio por grosso, se realize no antigo
edifício da Rodoviária, sito na Rua Nossa Sr.a da Conceição, em Abrantes, nos dias 18 de
fevereiro de 2013, 4 e 11 de março de 2013, sendo suspensa no dia 25 de fevereiro, por aí
estar a decorrer o encontro ibérico do azeite.
Mais propõe que, mesmo depois da feira de S. Matias, o referido mercado passe a realizar-se
nas referidas instalações, até decisão em contrário, dada a proximidade da feira de S. Matias e
o início das obras na zona do tecnopolo. - 103139

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a alteração do local para realização do Mercado
Semanal de Abrantes comércio por grosso, nos termos da referida informação da Chefe da
Divisão de Serviços Urbanos.

SERVICOS M U NICIPALIZADOS DE ABRANTES

N° 43 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, do seguinte teor: - 106560

“Considerando a deliberação da CMA de 10/9/2012, que aprovou o procedimento pré-
contratual para a aquisição de combustíveis para os Serviços Municipalizados (SMA),
com base em informação dos SMA de 16/8/2012, considerando que decorre da
informação que o abastecimento se destina a viaturas dos SMA, que têm Orçamento
anexo ao Municipal, e que os encargos são suportados por esse orçamento, aprova-se
expressamente a delegação de competências da CMA no Conselho de Administração dos
Serviços Municipalizados para autorização da despesa, por ser essa a intenção das
aprovações desde o início do procedimento, considerando-se ratificados todos os atos
processados desde o início do procedimento pelos SMA.”

Deliberação: Por unanimidade, aprovada a proposta apresentada.

l~l~

N° 44 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, do seguinte teor: - 106560

“Considerando a deliberação da CMA de 10/9/2012, que aprovou o procedimento pré-
contra tua! para a aquisição de eletricidade para os Serviços Municipalízados (SMA), com
base em informação dos SMA de 16/8/2012, considerando que decorre da informação
que a mesma se destina a infra-estruturas afetas aos SMA, que têm Orçamento anexo
ao Municipal, e que os encargos são suportados por esse orçamento, aprova-se
expressamente a delegação de competências da CMA no Conselho de Administração dos
Serviços Municipalizados para autorização da despesa, por ser essa a intenção das

Ata da reunião de — 04 fevereiro - de 2013
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aprovações desde o início do procedimento, considerando-se ratificados todos os atos
processados desde o início do procedimento pelos SMA.”

Deliberação: Por unanimidade, aprovada a proposta apresentada.

l~1L~1l~1

Encerramento da Reunião

E não havendo mais assuntos a tratar, a Presidente declarou a reunião encerrada pelas
dezasseis horas e trinta e cinco minutos.

De tudo para constar se lavrou a presente ata, que se encontra aprovada, inclusive por minuta
as deliberações, com exceção das intervenções dos elementos do executivo não determinantes
de deliberação.

A Chefe da Divisão Administrativa e de Modernização a redigiu e também a assina.

A PRESIDENTE DA CÂMARA

~

A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E DE MODERNIZAÇÃO

»~_4_&~J-~- ~_~o

Ata da reuniao de — 04 fevereiro - de 2013
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